[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI No 122, DE 04 DE OUTUBRO DE 2019.

Cria o cargo de Chefe do Setor de Almoxarifado, extingue o cargo de Assessor do Controle Patrimonial, e dá outras providências. 

Art. 1º Fica criado 01 (um) cargo em comissão de Chefe do Setor de Almoxarifado, passando a integrar o Quadro dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, estipulado pela Lei Municipal nº 1.424, de 20 de agosto de 1990, conforme segue:

	Quantidade
	Denominação
	Código
	Coeficiente

	01
	
Chefe do Setor de Almoxarifado

	1 - B
	5,00





Art. 2º Fica extinto do Quadro dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, estipulado pela Lei Municipal nº 1.424, de 20 de agosto de 1990, o cargo em comissão de Assessor de Controle Patrimonial.

Art. 3º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das dotações orçamentárias próprias utilizadas para custeio de despesa com pessoal. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Frederico Westphalen/RS, aos quatro dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezenove.



______________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal 



________________________________
LUIZ PAULO GOMES FRANKEN
Sec. Mun. da Administração






ANEXO I
PROJETO DE LEI Nº 122, DE 04 DE OUTUBRO DE 2019.

1. Categoria Funcional: Chefe do Setor de Almoxarifado
2. Código e Coeficiente: Código 1-B, Coeficiente “5,00”. 
3. Atribuições: 
a) Descrição sintética: Orientar e controlar os serviços de almoxarifado, recebendo, estocando e distribuindo os diversos materiais; exercer a direção geral de tais serviços, coordenando a execução das prioridades gerais estabelecidas pela Administração Municipal.
b) Descrição analítica: Encargos de direção e chefia, no sentido de planejar, organizar, dirigir, coordenar, controlar, avaliar e executar as atividades inerentes à área de sua respectiva responsabilidade. Conferir o estoque, examinando periodicamente o volume de mercadorias e calculando necessidades futuras; controlar o recebimento de material, confrontando as requisições e especificações com as notas e material entregue; organizar o armazenamento de produtos e materiais, fazendo identificação e disposição adequadas, visando uma estocagem racional; zelar pela conservação do material estocado em condições adequadas evitando deterioramento e perda; supervisionar os registros dos materiais sob guarda nos depósitos, registrando os dados em terminais de computador ou em livros, fichas e mapas apropriados, facilitando consultas imediatas; dispor diariamente dos registros atualizados para obter informações exatas sobre a situação real do almoxarifado; coordenar e controlar o trabalho do pessoal do almoxarifado; controlar, delegar tarefas e desenhar estratégias de organização do departamento e de suas atividades; garantir a organização e manutenção do almoxarifado através de sistemas gerenciais e demais rotinas; preparar expediente para aquisição dos materiais necessários ao abastecimento dos órgãos da administração; realizar coletas de preços para materiais que necessitam ser adquiridos; encaminhar aos fornecedores os pedidos assinados pelas autoridades competentes; promover o abastecimento de acordo com os pedidos feitos, adotando medidas tendentes a assegurar a pronta entrega do material existente no almoxarifado; efetuar ou supervisionar o recebimento e conferência de todas as mercadorias; estabelecer normas de armazenagem de materiais e outros suprimentos; inspecionar todas as entregas efetuadas no almoxarifado; supervisionar o serviço de guarda e conservação de móveis e materiais que estiverem sob seus cuidados; dirigir a arrumação de materiais; elaborar relatórios sobre as atividades desenvolvidas; utilizar recursos de informática; conduzir veículos automotores quando a serviço, se habilitado para tanto; e executar demais tarefas correlatas e afins.
4. Condições de Trabalho: 
a) Gerais: carga horária de quarenta (40) horas semanais, podendo ser chamado para atender a chamados de urgência, a qualquer hora.
b) Especiais: sujeito ao trabalho interno, no setor, com deslocamentos eventuais para a cidade e interior do Município.
5. Requisitos para Provimento do Cargo:
a) Idade: no mínimo 18 anos;
b) Instrução: Ensino Fundamental completo.
6. Condições de Admissão: A investidura no cargo será de livre nomeação e exoneração, a critério do Poder Executivo, tendo como critério a necessidade do serviço.

Ofício nº 1019/2019 GAB 				Frederico Westphalen/RS, 04 de outubro de 2019.


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS


Excelentíssimo Senhor Presidente:

Com o presente, encaminhamos a Vossa Excelência, para que seja submetido à apreciação e aprovação dessa colenda Câmara Municipal, o presente Projeto de Lei que segue em anexo, o qual cria o cargo de Chefe do Setor de Almoxarifado, extingue o cargo de Assessor do Controle Patrimonial, e dá outras providências.
O Executivo Frederiquense, em face das atuais demandas administrativas e necessidade de adequação dos serviços públicos às necessidades do almoxarifado municipal, entende por bem criar o cargo de Chefe do Setor de Almoxarifado, cujas atribuições indicadas neste novo cargo melhor se ajustam às efetivas atuações do agente comissionado.
É de conhecimento dos Nobres Edis que as responsabilidades e exigências para a conservação e manutenção do patrimônio municipal tem exigido uma atuação mais eficiente e condizente com a responsabilidade que a função exige, mostrando-se adequada a extinção do cargo de Assessor de Controle Patrimonial para criar o cargo de Chefe do Setor de Almoxarifado, cujas atribuições de direção, chefia e assessoramento melhor se ajustam ao interesse público e às necessidades administrativas.
Desta feita, no caso em apreço, entendemos ser esta a medida mais acertada como forma de ajustar as atribuições dos cargos às necessidades administrativas e do interesse público municipal.
Nestas condições, Excelentíssimo Prefeito, considerando-se as circunstâncias, rogamos a acolhida e o atendimento, na oportunidade em que reiteramos o nosso elevado apreço e distinta consideração.
Atenciosamente,

____________________________
JOSÉ ALBERTO PANOSSO
Prefeito Municipal



Exmo. Sr.
INÁCIO ROBERTO PANOSSO JÚNIOR
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Frederico Westphalen/RS
